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REQUERIMENTO Nº 297/2021
 

Requer informações sobre o Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD), em 
nosso município. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 
tem se tornado um serviço essencial dentro do nosso Sistema Único de Saúde, 
auxiliando muito no atendimento médico e atenção básica à saúde;  

 CONSIDERANDO que as pessoas que necessitam do serviço 
público de saúde têm direito de serem satisfatoriamente atendidas, qualquer 
que seja a natureza da sua moléstia;

CONSIDERANDO que este serviço destina-se aos usuários que 
possuem problemas de saúde e com dificuldade ou impossibilidade física de 
locomoção até uma unidade de saúde e que necessitam de cuidados. 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por diferentes 
munícipes que apresentaram dificuldades em ter acesso a informações e o 
atendimento deste serviço;  

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Quais são os critérios utilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde para definir o deferimento deste atendimento?

2º) Hoje em nossa cidade, este serviço consegue atender todos 
que solicitam e necessitam deste atendimento? Existe uma espécie de fila de 
espera em busca deste serviço?

3º) Qual o trâmite a seguir para solicitar este serviço em nosso 
município? 
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4º) Em nossa cidade, quantos funcionários compõe as equipes 
que prestam esse serviço?

5º) Existem outros projetos e/ou esforços para melhorar este 
serviço em nossa cidade?

6º) Os pacientes atendidos pelo SAD estão recebendo a 
vacinação contra o COVID19, de acordo com o calendário do Ministério da 
Saúde?

Justificativa:

Este vereador foi procurado por familiares de pacientes que 
apresentaram dúvidas e dificuldades em conseguir o atendimento deste 
serviço, colocando em risco a vida dos pacientes. Moradores apresentaram 
grandes dificuldades em conseguir maiores informações sobre este 
atendimento e até mesmo desencontros entre setores públicos para fornecer 
as devidas informações. Os pacientes quando ficam nesta situação, 
necessitam de maior atenção, pois ficam totalmente dependentes dos 
familiares e de terceiros para auxiliar em todas as situações do dia a dia. 

O Serviço de Atenção Domiciliar deve ser uma forma de cuidado 
à saúde que entrega aos pacientes a prevenção, tratamentos de doenças e 
reabilitação em casa, com a garantia da continuidade dos atendimentos 
médicos, antes realizados no ambiente hospitalar. Munícipes apresentaram a 
este vereador situações de que pacientes são locomovidos entre setores 
públicos de saúde em carros que não são específicos para a sua necessidade, 
causando pequenos hematomas no corpo. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de abril de 2021.

Júlio César – “Kifú”
-vereador-


